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Proíbe a  destinação,  em âmbito  estadual,  de
recursos  públicos  para  organizações  da
sociedade civil com fins não econômicos cujo
objetivo social esteja previsto no art. 3º da Lei
federal  nº  9.790,  de  23  de  março  de  1999,
quando administradas, geridas ou controladas
pelas pessoas que especifica.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

          Art. 1º  É vedada, em âmbito estadual, a destinação de recursos públicos para organizações da
sociedade civil com fins não econômicos e com objetivos sociais previstos no art. 3º da Lei federal nº. 9.790,
de 23 de março de 1999, cuja gestão, administração ou controle seja exercido por pessoas:

          I - que tenham contra si representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou
político, pelo prazo de oito anos a contar da decisão;

          II - que forem condenadas, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,
desde a condenação até o transcurso de oito anos após o cumprimento da pena, pelos crimes:

           a) contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público;

           b) contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que
regula a falência;

          c) contra o meio ambiente e a saúde pública;

          d) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;

          e) de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação
para o exercício da função pública;



          f) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;

         g) de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;

         h) de redução à condição análoga à de escravo;

         i) contra a vida e a dignidade sexual;

         j) praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;

        III - que forem declaradas indignas do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo prazo de oito anos a
contar da declaração;

       IV - que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por
irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do
órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, nos oito anos
seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da
Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão dos mandatários que houverem
agido nessa condição;

        V - detentoras de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que beneficiarem a si
ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem condenados em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pelo prazo de oito anos a contar da decisão;

        VI - que forem condenadas, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da
Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos
ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas eleitorais que
impliquem cassação do registro ou do diploma pelo prazo de oito anos a contar da decisão;

       VII - que forem condenadas à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao
patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do
prazo de oito anos após o cumprimento da pena;

       VIII - que forem excluídas do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional
competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de oito anos, salvo se o ato houver
sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;

       IX - que forem demitidas do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo
prazo de oito anos contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder
Judiciário;

       X - físicas e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações eleitorais tidas por ilegais por
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral pelo prazo de oito anos
após a decisão;

      XI - magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados compulsoriamente por
decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que tenham pedido exoneração ou
aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de oito anos."

 

 

 

 

 



 

 

        Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 19 de Maio de 2015

 

Gilmar Fabris
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

     Este projeto pretende impedir que organizações não governamentais dirigidas ou controladas por pessoas
enquadradas na Lei da Ficha Limpa (Lei Complementar nº 135, de 04/06/2010) recebam recursos públicos.

    Com sua aprovação, ficam impedidos de receber dinheiro público dirigentes de ONGs que tenham contra
si representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em processo de apuração de abuso de poder
econômico ou político; que forem condenados pelos crimes contra a economia popular, a administração
pública e o patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais;
contra o meio ambiente e a saúde pública; de abuso de autoridade ou à inabilitação para o exercício da
função pública; de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas
afins; contra a vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando.

   Esperamos, assim, estar contribuindo para que Mato Grosso continue sendo um exemplo de transparência
na gestão de recursos públicos.

   Certos da importância desta matéria, contamos como o apoio de nossos nobres pares para aprovação
desta iniciativa.
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